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Secmivio 

/O MBATE DISPOE SOBRE MEDIDAS DE 	AO 
MOSQUITO AEDES AEGYPTI E DE 
PREvENcAO A MICROCEFALIA, E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

Art. 1 0  Esta Lei dispãe sobre medidas de combate ao mosquito Aedes Aegypti e de prevenção a 
Microcefalia, corn o objetivo de induzir, de forms arThculada, continua e abrangente, a intensificaçao das 
acOes destinadas ao controle da Microcefalia, no âmbito do Municipio de Cabedelo. 

Art. 21  As medidas referidas no artigo 10  desta lei compreendem, também, atividades voltadas ao 
esciarecimento e a conscientizaçao da populaçao sobre a importància do controle da Microcefalia, inclusive 
a divulgacao de informaçOes sobre as formas de prevencao e de tratarnento da doença. 

§1 0  As informaçOes referidas no caput deste artigo serão prestadas nas instituicOes de ensino do Municipio 
de Cabedelo, preferencialmente através de palestras, e também serão divulgadas nos estabelecimentos de 
saüde localizados no Municipio de Cabedelo, inclusive através de cartazes ou de exibiçao digital. 

§20  Os proprietários ou responsàveis pelas empresas situadas no Municipio de Cabedelo devem realizar 
açöes permanentes junto sos seus funcionãrios, voltadas so atendimento ao disposto no caput deste 
artigo. 

Art. 30  Aos moradores do Municipio de Cabedelo compete adotar as medidas necessàrias a manutençao 
da lirnpeza de suas propriedades, livrando-as do acümulo de lixo e de materiais que, de alguma forms, 
criem condicaes propicias a instalacao e a proliferaçao do mosquito Aedes Aegypti. 

Art. 40  Aos responsaveis por borracharias, empresas de recauchutagem, desmanches, depôsitos de 
veiculos e outros estabelecimentos similares compete adotar medidas que visem a evitar a existëncia de 
condiçOes propicias a instalacao e a proliferacao do mosquito Aedes Aegypti. 

Art. 50  Aos responsáveis por cemitérios compete exercer rigorosa fiscalizacão em suas areas, 
determinando a imediata retirada de quaisquer vasos ou recipientes que contenham ou retenham agua em 
seu interior, permitindo o uso, apenas, daqueles que contenham terra. 

Art. 61  Aos responsáveis por obras de construçao civil e por terrenos compete adotar as medidas 
necessarias a drenagem permanente das águas, originadas ou não das chuvas, bem como proceder a 
limpeza das areas sob sua responsabilidade, providenciando o descarte de materiais que possam 
acumular agua e criar condiçOes propicias a instalacao e a proliferaçao do mosquito Aedes Aegypti. 
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Art. 70  A execução das referidas medidas poderá contar corn a participaçao das Secretarias Municipais, 
autarquias, fundaçOes instituIdas ou mantidas pelo Municiplo de cabedelo e empresas püblicas municipais 
que, em suas respectivas areas de atuacao, poderão cooperar corn os objetivos desta Lei, de acordo corn 
as diretrizes técnicas apresentadas pelo Ministério da Sade. 

Art. 80  0 descumprirnento aos dispositivos desta Lei poderá configurar infracao de natureza sanitãria, nos 
termos do artigo 10 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, e sujeitará Os infratores as seguintes 
sancOes administrativas, sem prejuizo de outras previstas nas dernais normas aplicàveis: 

I - Adverténcia; 

II - Multa, equivalente a 20 (vinte) UFIR's/Cabedelo, dobrada em caso de reincidência. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Cabedelo (PB), em 26 de Abril de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei dispöe sobre medidas de combate ao mosquito Aedes Aegypti e de 
prevencao a Microcefalia, corn o objetivo de desenvolver acOes que contribuam para conter o avanco da 
referida doenca, tendo em vista o atual surto de novos casos que o nosso Estado vivencia. 

Segundo o Ministério da Saüde, ate o dia 28 de novembro de 2015, foram notificados 1.248 casos 
suspeitos de microcefalia no Brasil, representando urn aumento de 849% em apenas urn ano. Na Paraiba, 
houve urn aumento de 4.960% nos casos de microcefalia em urn ano. 

Desta forma, convém enfrentar o principal vetor causador da Microcefalia, através das medidas 
estrategicas elencadas nesta proposiçao, a serem adotadas pelos cidadãos em geral, pelos responsáveis 
por borracharias, cemitérios e obras de construcao civil, além de poder contar corn a participacao do Poder 
Pblico Municipal, a fim de reduzir a incidência de novos casos da doença. 

Ressalte-se que o descumprimento aos dispositivos apresentados poderâ configurar infraçao de 
natureza sanitâria, nos termos do artigo 10 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, e sujeitará 
os infratores a sançOes administrativas. 

Pelo exposto, solicitamos a aprovaçao desta proposicao aos nobres pares. 

Respeitosamente, 
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